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Entre setembro e de-
zembro de 2017, o 
Estado de Pernambuco 

investiu R$ 3,035 bilhões na 
área de saúde, contra R$ 2,7 
bilhão no ano anterior. Ao 
longo do ano, o setor recebeu 
16,35% dos recursos do Or-
çamento, percentual acima da 
aplicação obrigatória de 12% 
de impostos arrecadados. As 
informações foram repassa-
das, ontem, pelo secretário 
de Saúde do Estado, José Iran 
Costa Júnior, na prestação de 
contas do 3º quadrimestre de 
2017, à Comissão de Saúde 
da Assembleia. A apresenta-
ção do relatório quadrimes-
tral é uma determinação da 
Lei Complementar Federal 
Nº 141/2012. 

Um dos pontos abordados 
pelo secretário foi o descom-
passo entre os entes federati-
vos com relação aos investi-
mentos do Sistema Único de 
Saúde. “Há oito anos, para 
cada R$ 1 do Governo Fede-
ral, o Estado investia R$ 1. 
Hoje, embora a União fi que 

com 60% dos recursos de im-
postos, o Estado investe R$ 
2,5 para cada real do Governo 
Federal, e o município R$ 3”, 
pontuou Iran.

Ao tratar da distribuição 
do total de leitos, ele expôs 
que 68,8% são próprios, 
26,1% conveniados e 5,1% 
contratados. As internações 
por causas sensíveis à aten-
ção básica (problemas que 
poderiam ter sido resolvi-
dos em postos de saúde dos 
municípios) foram 25,9% 
no último quadrimestre de 
2017, contra 26,4% no mes-
mo período do ano anterior. 
Na mesma comparação, a 
cobertura da atenção bá-
sica subiu de 79,3% para 
81,0%. “A cobertura é uma 
das maiores do Brasil, mas a 
resolutividade ainda deixa a 
desejar. Precisamos investir 
na prevenção e na promoção 
à saúde”, indicou.

Na comparação entre os 
terceiros quadrimestres de 
2016 e 2017, os procedimen-
tos realizados nas Unidades 

de Pronto Atendimento  24 
horas subiram de 562 mil 
para 606 mil e os transplantes 
na rede estadual cresceram 
60,6% (de 137 para 220). Ao 
tratar das ações do Governo 
em Saúde, o gestor relatou a 
convocação de 362 profi ssio-
nais no terceiro quadrimestre 
e ações de enfrentamento à 
Síndrome Congênita do Zika, 
como mutirões de diagnóstico 

e reuniões de monitoramento 
nas 12 regionais de saúde e 
nas unidades de referência. O 
balanço do controle das arbo-
viroses no período traz 5.345 
casos de dengue confi rmados, 
4.138 de chikungunya, e ne-
nhum de zika vírus.

Presidindo a reunião, o 
líder do Governo, deputado 
Isaltino Nascimento (PSB),  
enfatizou o percentual do 

Orçamento aplicado no se-
tor. “Investimos cerca de R$ 
800 milhões a mais (do que 
o obrigatório). Pernambuco 
é o Estado do Nordeste que 
mais investiu nessa área, que 
é tão importante para a popu-
lação”, expressou.
PROTESTOS - Durante a apre-
sentação, a deputada Socorro 
Pimentel (PTB) questionou 
o fato de a audiência ter sido 

transferida do auditório do 
Anexo I para o Plenarinho 
1 do Palácio Miguel Arraes. 
Segundo ela, o local onde 
ocorreria inicialmente, com 
mais lugares e um telão, per-
mitiria que o público interes-
sado pudesse acompanhar o 
encontro. “Não faço parte da 
Comissão, mas, como depu-
tada e médica, acho que todos 
deveriam ser bem acomoda-
dos num momento importan-
te como esse. Não concorda-
mos com a forma como as 
pessoas foram maltratadas”, 
afi rmou a parlamentar, que se 
retirou, sendo acompanhada 
por membros de entidades 
da sociedade civil. Para Isal-
tino Nascimento, o ambiente 
de disputa sindical e eleitoral 
contaminou uma reunião, se-
gundo ele, “de caráter mera-
mente técnico”. “O secretário 
cumpriu a determinação legal 
de apresentar o relatório qua-
drimestral, falou das ações e 
investimentos, e a palavra foi 
franqueada, mas as pessoas 
não se inscreveram”, disse.

Foram 14 jogos até pôr 
fi m a um jejum de 13 anos 
sem títulos. A conquista do 
Campeonato Pernambu-
cano de 2018 fi cará mar-
cada na história do Clube 
Náutico Capibaribe. E, em 
homenagem a atual fase e 
para destacar a passagem 
do aniversário de 117 anos 
da agremiação esportiva, a 
Assembleia promoveu, on-
tem, um Grande Expedien-
te Especial, por solicitação 
do deputado Pedro Serafi m 
Neto (PSDC).

Em discurso, o parla-
mentar resgatou o início 
da história do time: do sur-

gimento, em 1901, como 
clube de remo, passando 

pela adesão ao futebol no 
ano de 1909. Ele aprovei-

tou para se declarar torce-
dor do Náutico, destacan-

do o orgulho com o recente 
título, conquistado a partir 
de uma campanha sem der-
rotas dentro de casa. 

“No dia 8 de abril pu-
demos, enfi m, soltar o gri-
to de campeão do pernam-
bucano”, disse. O torcedor 
do Náutico é guerreiro, 
sofrido, mas ama incondi-
cionalmente o clube”, de-
clarou Serafi m Neto, que 
entregou placa comemora-
tiva ao presidente da agre-
miação, Edno Melo.

O dirigente creditou a 
campanha vitoriosa ao tra-
balho articulado de equipe 
técnica e gestão. “Com 

esforço e implementação 
de um projeto de auste-
ridade, o Náutico está 
conseguindo dar a volta 
por cima. O título veio, 
justamente, para coroar 
esse trabalho”, avaliou.  
Além de outros integran-
tes do clube, o ex-jogador 
e membro da comissão 
técnica do Náutico, Sílvio 
Borba (Kuki), participou 
da reunião e destacou seus 
17 anos de envolvimento 
com o time. “É uma his-
tória de dedicação e amor 
incondicional. Tenho pra-
zer de fazer parte da insti-
tuição”, afirmou. 

Secretário de Saúde apresenta relatório 
do último quadrimestre de 2017 na Alepe

Clube Náutico é homenageado por conquista do Campeonato Pernambucano

Prestação de contas é uma determinação legal e ocorreu no âmbito da Comissão de Saúde

BALANÇO - Entre setembro e dezembro de 2017, Pernambuco investiu R$ 3,035 bilhões na saúde

HONRARIA - Iniciativa foi proposta pelo deputado Pedro Serafi m Neto
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Com apenas seis de-
putadas dentre os 49 
parlamentares que a 

compõem, a Assembleia Le-
gislativa deu início, ontem, a 
um projeto para incentivar o 
surgimento de lideranças fe-
mininas na política. É a Ação 
Formativa Mulheres na Tri-
buna – Adalgisa Cavalcanti, 
que reunirá, mensalmente, 
participantes de todo o Es-
tado. O primeiro encontro 
contou com a participação de 
visitantes de Paulista, na Re-
gião Metropolitana do Recife.

Idealizadora da iniciativa, 
a deputada Simone Santana 
(PSB) – que preside a Comis-
são de Defesa da Mulher – des-
tacou que o objetivo da ação é 
encorajá-las a se posicionarem 

e, assim, suprir a carência da 
representatividade feminina 
na política brasileira. “É nossa 
chance de garantir que negras, 
moradoras de periferia, sítios e 
engenhos fi nalmente se enxer-
guem nos espaços públicos de 
decisão”, relatou em discurso 
na Reunião Plenária.

Para a secretária-executi-
va de Políticas para as Mulhe-
res da Prefeitura de Paulista, 
Bianca Pinho Alves, o projeto 
é um marco: “Vai mudar mui-
to a participação política das 
mulheres no Estado. Sentia 
falta de um espaço para elas 
se apropriarem da atividade 
parlamentar, conhecerem a 
política e compreenderem a 
importância de participar”, 
pontuou.  A deputada Laura 

Gomes (PSB) exaltou a esco-
lha de Paulista para a estreia. 

“Partiu da decisão de ter uma 
secretária como Bianca, que 

muito nos orgulha, e está le-
vando cada vez mais condi-

ções para as mulheres parti-
ciparem da política”, elogiou. 

Ao longo do dia, as con-
vidadas conheceram detalhes 
da história e do funcionamen-
to do Parlamento e tiveram 
aula de formação sociopolíti-
ca, com foco em gênero, mi-
nistrada pela ex-deputada Be-
atriz Vidal, que é gerente de 
Fortalecimento Sociopolítico 
das Mulheres na Secretaria 
Estadual da Mulher. “Antes, 
jamais poderíamos participar, 
era um ambiente totalmente 
masculino”, frisou a auxiliar 
administrativa Maria Clau-
dino, participante da ação. 
“Não devemos nos acanhar 
diante das difi culdades, por-
que sabemos que tudo é pos-
sível para as mulheres”. 

Documento assinado por 
presidentes de partidos de 
esquerda “pela democracia, 
soberania nacional e direitos 
do povo” rendeu pronuncia-
mento da deputada Teresa 
Leitão (PT) durante a Reu-
nião Plenária de ontem. A 
parlamentar leu o manifesto 
e pediu apoio dos pares aos 
valores enunciados na de-
claração.

Além da legenda da de-
putada, subscrevem o docu-
mento o PDT, o PSB, o PCB, 
o PSOL, o PCdoB e o PCO. 
As siglas defendem que dife-
rentes setores da sociedade se 
articulem contra “um progra-
ma corretivo” levado à frente 
por elites “em reação a con-
quistas populares”. Essa arti-
culação, opina o texto, deve 
se concentrar na defesa da de-

mocracia, no enfrentamento à 
“violência disseminada pela 
extrema-direita” e pela luta 
em favor dos direitos sociais.

“É hora de proteger a de-
mocracia com a energia dos 
que sabem de suas virtudes 
e estão cientes da ameaça re-
presentada por um programa 
autoritário e por uma plata-
forma política avessa à civi-
lização”, sublinhou Teresa 

Leitão. “Só assim poderemos 
reconstruir um Brasil sobera-
no e de respeito absoluto ao 
estado de direito.” A petista 
dedicou o pronunciamento 
ao ex-deputado Manoel San-
tos, companheiro de legenda 
morto em 2015, durante o 
segundo mandato na Assem-
bleia, e cuja trajetória esteve 
ligada a movimentos sociais 
de trabalhadores rurais. 
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Fábrica da InBetta em Paulista

A inauguração da fábrica 
da InBetta em Paulista (Região 
Metropolitana) na última terça (17) 
foi registrada, ontem, pela deputada 
Laura Gomes (PSB). A empresa, 
que produz utensílios domésticos, 
realizou investimento de R$ 160 
milhões na planta, que inclui unidade 
industrial e central de distribuição. 
“Serão criados mais de 1,5 mil 
empregos, o que mostra o acerto da 
política de desenvolvimento econômico do nosso Estado”, 
considerou a socialista. Ainda segundo ela, 95% da mão 
de obra da fábrica, localizada nas margens da rodovia 
PE-22, será composta por moradores do município. “Os 
empresários não colocam dinheiro em locais em que 
não encontrem segurança. A confi ança da InBetta é um 
grande reconhecimento do valor e da credibilidade que 
ela encontrou em Pernambuco”, declarou. Laura Gomes 
ainda antecipou o interesse de outras cinco empresas em se 
instalar na cidade.

Dia das Polícias Civil e Militar

A comemoração do Dia das Polícias 
Civil e Militar, em 21 de abril, foi 
registrada, ontem, pelo deputado Alberto 
Feitosa (SD). A data foi escolhida em 
homenagem a Tiradentes, patrono 
da polícia brasileira. O parlamentar 
defendeu a valorização das corporações e 
destacou que hoje haverá a posse de 1,3 
mil novos policiais militares no Estado. 
“Precisamos defender e reconhecer 
esses homens e mulheres que estão nas 
ruas prestando a atividade de segurança pública”, declarou, 
lembrando também  a atuação de policiais em situações de 
calamidade pública, como a que ocorreu em Bodocó (Sertão 
do Araripe) na semana passada. Alberto Feitosa citou, ainda, os 
números positivos da segurança pública em 2018.  “O trabalho 
da polícia fez os crimes violentos contra a vida diminuírem em 
19% e os atentados ao patrimônio caírem 24% neste primeiro 
trimestre”, apontou. Mas, para ele, os números da violência 
no Brasil devem continuar altos “enquanto não houver uma 
legislação que dê apoio aos servidores da segurança pública”.

Reajuste para servidores do Ipem

Demandas dos servidores 
do Instituto de Pesos e Medidas 
(Ipem-PE) foram reivindicadas, 
ontem, pela deputada Socorro 
Pimentel (PTB). A parlamentar 
defendeu um reajuste salarial 
para a categoria, que está 
desde 2014 sem reposição, e 
cobrou o reconhecimento do 
quadro funcional do órgão pelo 
Poder Executivo. Ao órgão, 
cabe a fi scalização de produtos e serviços por meio 
de metrologia, contribuindo para garantia do Direito 
do Consumidor e para a segurança da sociedade. De 
acordo com a deputada, “em determinado momento, 
a remuneração base do cargo de auxiliar de serviços 
chegou a fi car inferior ao valor do salário mínimo”.  
“Apesar da importância do trabalho realizado pelo 
Ipem os servidores têm sido deixados de lado. O 
órgão tem um dos melhores quadros técnicos da 
estrutura estadual e merece mais atenção”, avaliou. 

Plenário

Mulheres na Tribuna: cidadãs de Paulista 
inauguram ação formativa da Alepe

Teresa Leitão lê manifesto de partidos de 
esquerda em defesa da democracia

Iniciativa partiu da deputada Simone Santana, que preside a Comissão de Defesa da Mulher

ESTREIA - As participantes fi zeram um visita guiada e participaram de formação sociopolítica

TEXTO – “Brasil soberano e respeito ao estado de direito”
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ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2018, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS DIOGO MORAES E ROMÁRIO DIAS

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS DE 18 DE ABRIL DE 2018, NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO
EDIFÍCIO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO
SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHOA, ISALTINO NASCIMENTO, JADEVAL DE LIMA, JOÃO EUDES, JOAQUIM
LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LUCAS RAMOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, NILTON MOTA, ODACY AMORIM, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE,
RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO,
TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS
DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA, BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ, PASTOR CLEITON COLLINS, PAULINHO TOMÉ, ROBERTA ARRAES, SÍLVIO
COSTA FILHO E SIMONE SANTANA, O DEPUTADO DIOGO MORAES ABRE A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS
DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS JULIO CAVALCANTI E SOCORRO
PIMENTEL, RESPECTIVAMENTE. AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DE ONTEM SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À
DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADAS, ASSINADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE É LIDO,
ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA O PEQUENO EXPEDIENTE. A DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL
CRITICA O GOVERNO DO ESTADO POR AUSÊNCIA DE INVESTIMENTOS EM MUNICÍPIOS E DE REPASSES DE
RECURSOS AOS MESMOS. O DEPUTADO ODACY AMORIM RELATA OS INVESTIMENTOS DA GESTÃO DO EX-
PRESIDENTE LULA NAS FORÇAS ARMADAS E COMENTA AUSÊNCIA DE REFORMAS NO APARTAMENTO
TRÍPLEX A ELE ATRIBUÍDO. O DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO RELATA AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL EM BODOCÓ. INICIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES
DE REDAÇÃO FINAL 6180 A 6184. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO 1898, VOTAM “SIM” OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA,
CLODOALDO MAGALHÃES, DR. VALDI, ERIBERTO MEDEIROS, ISALTINO NASCIMENTO, JADEVAL DE LIMA, JOÃO
EUDES, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, MARCANTÔNIO
DOURADO, NILTON MOTA, ODACY AMORIM, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA,
ROMÁRIO DIAS, SOCORRO PIMENTEL, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ MAURÍCIO (26 VOTOS) E DEIXAM
DE VOTAR OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, BETO ACCIOLY,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES,
GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, JOAQUIM LIRA, LUCAS RAMOS, PASTOR CLEITON COLLINS,
PAULINHO TOMÉ, ROBERTA ARRAES, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE
SANTANA, TERESA LEITÃO, WALDEMAR BORGES E DIOGO MORAES, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO
ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (23 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 1898. SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO 1/2017
AO PROJETO 1303/2017, EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS PROJETOS 1891 E 1906, EM SEGUNDA DISCUSSÃO O
SUBSTITUTIVO 2 AO PROJETO 1256/2017, O SUBSTITUTIVO 2 AO PROJETO 1369/2017, O SUBSTITUTIVO 2 AO
PROJETO 1370/2017 E O SUBSTITUTIVO 1 AO PROJETO 1534/2017 E EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
SUBSTITUTIVO 1/2017 AO PROJETO 1496/2017 E O PROJETO 1639/2017 COM A EMENDA 1. ANUNCIADA A
DISCUSSÃO ÚNICA DO PROJETO 1894, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALBERTO FEITOSA,
ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DR.
VALDI, ERIBERTO MEDEIROS, ISALTINO NASCIMENTO, JADEVAL DE LIMA, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL
DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, MARCANTÔNIO DOURADO,
NILTON MOTA, ODACY AMORIM, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, ROMÁRIO DIAS,
SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ MAURÍCIO (29 VOTOS) E DEIXAM
DE VOTAR OS DEPUTADOS ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS
FILHO, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME UCHOA,
HENRIQUE QUEIROZ, LUCAS RAMOS, PASTOR CLEITON COLLINS, PAULINHO TOMÉ, ROBERTA ARRAES,
RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, WALDEMAR BORGES E DIOGO
MORAES, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO
(20 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO 1894. SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 10967 A 10974 E OS REQUERIMENTOS 4803 A 4807. INICIA O GRANDE
EXPEDIENTE. O DEPUTADO JOEL DA HARPA DEFENDE PAUTA DE REIVINDICAÇÕES REMUNERATÓRIAS E
RELATIVAS À PROGRESSÃO EM CARREIRAS DAS CATEGORIAS DE SERVIDORES CIVIS LOTADOS EM

CORPORAÇÕES MILITARES DO ESTADO E É APARTEADO PELOS DEPUTADOS SOCORRO PIMENTEL, PRISCILA
KRAUSE E ALBERTO FEITOSA. O DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA REGISTRA INSATISFAÇÃO DE
EMPREENDEDORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE COM SITUAÇÃO DE PRECARIEDADE DA RODOVIA PE-
160. ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ROMÁRIO DIAS. O DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA É
APARTEADO PELO DEPUTADO DIOGO MORAES. REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO DIOGO MORAES. O
DEPUTADO TONY GEL REGISTRA PASSAGEM DO ANIVERSÁRIO DE 161 ANOS DE LANÇAMENTO DO LIVRO DOS
ESPÍRITOS E É APARTEADO PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO. OS PROJETOS 1924 E 1925 SÃO
ENVIADOS A COMISSÕES E ENCAMINHADOS À PUBLICAÇÃO COM AS INDICAÇÕES 10997 A 11000 E OS
REQUERIMENTOS 4819 A 4823. O PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA,
PARA AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2018.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 6194 - DA COMISSÃO DE ESPORTES E LAZER opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 1616. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6195  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 1256. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6196  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo ao Projeto de Lei
Ordinária nº 1303. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6197  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 1369. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6198  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 1370. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6199  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo ao Projeto de Lei
Ordinária nº 1534. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6200  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Projeto de Lei Complementar nº
1898. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 121/2018  - DO SECRETÁRIO DAS CIDADES DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento
acerca da Indicação nº 10733, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 122/2018  - DO SECRETÁRIO DAS CIDADES DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento
acerca da Indicação nº 10749, de autoria Deputada Simone Santana.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

Expediente

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do art. 93, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Titulares:
André Ferreira (PSC), Bispo Ossesio Silva (PRB), Laura Gomes (PSB) e Pastor Cleiton Collins (PP) e os
Deputados Suplentes: Adalto Santos (PSB), Isaltino Nascimento (PSB), Odacy Amorim (PT) e Socorro Pimentel
(PTB), para se fazerem presentes à Audiência Pública nº 02, a ser realizada no dia 20 de abril de 2018, às
09h00min, no Auditório Senador Sérgio Guerra, Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, tema: 

EM DEFESA DA DEMOCRACIA CONTRA A PERSEGUIÇÃO AOS SINDICATOS

RECIFE, 19 DE abril DE 2018.

Deputado Edilson Silva
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

Ata

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Pastor Cleiton
Collins; 2º Vice-Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Júlio Cavalcanti; 4º Secre-
tário, Deputado Eriberto Medeiros ; 1° Suplente, Deputado Augusto César; 2° Suplente,
Deputada Socorro Pimentel; 3° Suplente, Deputado Henrique Queiroz; 4° Suplente, Deputado
André Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Luciano
Vasquez Mendez; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente de Planejamento e Gestão - Sheila Carina de Aquino Cunha; Su-
perintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de
Pessoas - Cristiane Alves de Lima; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente
Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional -
Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente Coronel Renildo Alves de Barros Cruz;
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe -
Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Consultor-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo - Douglas Stravos Diniz
Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Dourado; Chefe do Departamento de Imprensa -
Helena Castro de Alencar; Editora - Verônica Barros; Subeditoras - Cláudia Lucena e Isabelle Costa Lima;
Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro, Luciano Galvão Filho e Amanda Silva
(estagiária); Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia),
Giovanni Costa, Lourival Maia, Sabrina Nóbrega e Kerol Correia (estagiária); Diagramação e Editoração
Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631
– Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 488 E 492/2018  - DO DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
TRANSPORTES EM PERNAMBUCO - DER/PE prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 10360 e 10646,
autoria da Deputada Simone Santana.    
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 489, 493 E 495/2018  - DO DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE TRANSPORTES EM PERNAMBUCO - DER/PE prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs
10664, 10654 e 10656, autoria do Deputado Adalto Santos.    
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 20 E 21/2018  - DO DIRETOR DE OPERAÇÕES E CONSTRUÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DE TRANSPORTES EM PERNAMBUCO - DER/PE prestando esclarecimento acerca das
Indicações nºs 10564 e 10567, autoria do Deputado João Eudes.    
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 490 E 491/2018  - DO DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
TRANSPORTES EM PERNAMBUCO - DER/PE prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 10278 e 10564,
autoria do Deputado João Eudes.    
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 494/2018  - DO DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
TRANSPORTES EM PERNAMBUCO - DER/PE prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 10573, autoria da
Deputada Socorro Pimentel.    
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 02, 05, 10, 11, 12, 13 E 15/2018  - DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO GOVERNO DE
PERNAMBUCO prestando esclarecimento a acerca das Indicações nºs 10645, 10673, 10674, 10684, 10683, 10644 e
10680, de autoria do Deputado Henrique Queiroz. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 079/2018 - DA BANCADA DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD, indicando o Deputado Rodrigo
Novaes para assumir a Vice-Liderança da Bancada do Partido, nesta Casa Legislativa. 
À Publicação.

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 227600 A 227699  DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a
execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

Ofício nº 00013/2018 – TCE-PE/PRES/GLEG
Recife, 18 de abril de 2018.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco o Projeto de
Lei Ordinária, em anexo, de autoria deste Tribunal de Contas do Estado, em conformidade com os arts. 19 e 20 da
Constituição do Estado de Pernambuco, com o art. 2º, inciso XXI, alínea c, da Lei Orgânica desta Corte de Contas.
O Projeto de Lei em anexo tem como objetivo acrescentar o § 4º ao art. 127 da Lei nº 12.600, de 14 de junho de 2004,
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, regulamentando a hipótese de
investidura no cargo de Procurador-Chefe por servidor de outro órgão ou entidade pública cedido ao Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco.
Destaque-se que, consoante declaração em anexo, a alteração ora tratada revela-se compatível com a Lei Orçamentária
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018, enquadrando-se nos limites fixados na Lei de Responsabilidade Fiscal,
no que toca às despesas com pessoal do TCE-PE. Seguem anexos os dados do impacto financeiro exigido pela
legislação pertinente.
Por derradeiro, solicito de Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os valores préstimos no sentido de que o
Projeto anexo se processe em regime de urgência, tendo em vista a sua relevância para este Tribunal de Contas do
Estado.
Atenciosamente,

TRIBUNAL DE CONTAS, em 19 de abril de 2018.

MARCOS COELHO LORETO
Presidente do TCE

A Sua Excelência o Senhor
GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Projeto de Lei Ordinária N° 1929/2018

Ementa: Altera o art. 127 da Lei nº 12.600, de 14 de junho de 2004, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O art. 127 da Lei nº 12.600, de 14 de junho de 2004, passa a vigorar acrescido do § 4º com a seguinte redação:

“Art. 127. ..............................................................................................................................
...............................................................................................................................................

§ 4º Na hipótese de investidura no cargo de Procurador-Chefe por servidor de outro órgão ou entidade pública cedido ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, este poderá optar por permanecer percebendo a remuneração do seu
cargo de origem, caso em que fará jus à vantagem prevista no art. 7º da Lei nº 15.450, de 29 de dezembro de 2014”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS, em 19 de abril de 2018.

MARCOS COELHO LORETO
Presidente do TCE

Às 1ª , 2ª e 3ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1926/2018
Ementa: Dispõe sobre a obrigação de emissão da Carteira de Identificação do Autista (CIA) em Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica obrigado a emissão da Carteira de Identificação do Autista (CIA) no Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A emissão da Carteira de Identificação do Autista referido no caputdo artigo terá como finalidade
assegurar os direitos constitucionais das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º Nessa obrigatoriedade, fica responsável pelo cadastramento com numeração e a emissão do documento os
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), para à devida emissão será necessário apresentar:

I- Relatório Médico, que confirme o diagnóstico;

II- Documentos pessoais do autista;

III- Documentos pessoais dos pais ou responsáveis;

IV- Comprovante de residência;

V- Todos os documentos em original e fotocópia.

Art. 3º A carteira de Identificação será válida por cinco anos, e a renovação será feita por meio de atualização do
cadastro do Autista.

Art. 4º A gestão fica a cargo do Governador do Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de Desenvolvimento
Social, Criança e Juventude.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A inclusão dos autistas ocorreu em 2012 através da Lei Federal Nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, que institui
a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, estabelece que:

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
e estabelece diretrizes para sua consecução.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de
síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões
de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

Atualmente no Brasil não há estatísticas oficiais sobre o número de pessoas com autismo, apenas uma estimativa de
aproximadamente 2 milhões. Além disso, as pessoas não compreendem que o autismo é algo comportamental, não
apresentado por características físicas como outras alterações genéticas, enfrentam preconceitos e discriminação muitas vezes
por não saberem ao certo o que é o transtorno. Com a emissão da carteira, que será numerada, o Estado de Pernambuco
poderá ter um censo com dados fidedignos sobre a dimensão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

A Carteira irá trazer uma tranquilidade aos familiares e para os Autistas, por ser um documento que poderá
comprovar a deficiência, e facilitará a comunicação com as pessoas,e para um atendimento adequado à eles.

Projetos

Ofício/TCE
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Dessa forma, considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta proposição, resta-nos solicitar aos

Ilustres Pares a aprovação para este Projeto de Lei, tendo em vista a sua relevância.

Sala das Reuniões, em 9 de abril de 2018.

Joel da Harpa
Deputado

Às 1ª , 3ª , 9ª e 11ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1927/2018
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de psicólogo escolar nas redes públicas de ensino

fundamental e médio, e dá  outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam as redes públicas de ensino fundamental e médio obrigadas a incluir em seu corpo docente, psicólogo
escolar devidamente habilitado.

Parágrafo único. O psicólogo escolar terá a função de atuar junto às famílias, corpo docente, discente, direção e
equipe técnica, com vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos, das relações professor aluno e
aumentando a qualidade e eficiência do processo educacional, através de intervenções preventivas, podendo recomendar
atendimento clínico, quando julgar necessário.

Art. 2º Será definido por regulamentação própria a quantidade de alunos por psicólogo, nas respectivas redes de
ensino.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Atualmente as Escolas registram elevados índices de violência, com a ocorrência de tragédias, sendo necessário
adotar medidas preventivas que envolvam toda a estrutura educacional. 

O objetivo é amenizar essa situação obrigando a presença de psicólogos escolares nas redes públicas de ensino,
com um papel fundamental na função de atuar junto às famílias corpo docente, discente, direção e equipe técnica, com
vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos e das relações professor aluno, bem como estabelecer laços
de confiança entre todos os envolvidos. 

Embora a formação do psicólogo esteja, na maioria das vezes, voltada para uma perspectiva mais clínica e de saúde
mental, a psicologia tem muito a contribuir para os processos educacionais, podendo atuar em diagnósticos e
intervenções preventivas ou corretivas, em grupos ou de forma individual.

Vale ressaltar que a sua atuação, deve considerar não apenas os aspectos individuais dos alunos, mas também ao
aspectos do corpo docente, do currículo, projetos pedagógicos, métodos de ensino, políticas educacionais e demais
características institucionais, auxiliando no dia a dia da escola, por enfrentarem diversas dificuldades e muitas vezes não
terem nenhum suporte para resolver essas situações.

O papel do psicólogo na escola é mostrar aos professores, baseando-se nas ideias da psicologia sócio-histórica, a
importância que eles têm para constituir a personalidade de seus alunos. Ou seja, mostrar-lhes que as suas atitudes,
relações, afetos, comportamentos com eles farão parte do que os constituirão como pessoa, ou seja, determinarão as
suas personalidades.

Cabe ao psicólogo escolar mostrar aos professores que maneira como eles tratam seus alunos é importante. Levar
o conhecimento de que a subjetividade do aluno está em constante formação, na inter-relações, e que se o aluno não
apresenta um bom comportamento isso não é algo inerente a ele, ou a um grupo que ele pertença, mas sim, foi construído
no seu contexto histórico, e determinado por ele. 

https://www.portaleducacao.com.br
PSICOLOGIA EXPLICA
Qual a importância do trabalho do Psicólogo na Educação?
Embora a formação do Psicólogo no Brasil esteja, na maioria das vezes, voltada para uma perspectiva mais clínica

e de saúde mental, a Psicologia tem muito a contribuir para os processos educacionais. O Psicólogo é o profissional que
durante sua formação tem a possibilidade de aprender sobre o desenvolvimento humano, relações interpessoais, e
mecanismos e processos de aprendizagem de modo mais aprofundado. Nesse sentido, é também o profissional que pode
contribuir de muitas maneiras para os processos de ensino e de aprendizagem.

Assim, o Psicólogo Educacional Escolar pode contribuir com os demais profissionais envolvidos em atividades
educacionais (professores, diretores, coordenadores, educadores) oferecendo contribuições da Psicologia (do
Desenvolvimento, Aprendizagem, Ensino, Social), para melhorias nos processos de ensino e de aprendizagem.

O Psicólogo pode atuar em todos os segmentos do sistema educacional, realizando diagnósticos e intervenções
preventivas ou corretivas, em grupos ou de forma individual. Em sua atuação, deve considerar não apenas os aspectos
individuais dos alunos, mas também aspectos do corpo docente, do currículo, projetos políticos pedagógicos, métodos de
ensino, políticas educacionais e demais características institucionais.

Por que os Psicólogos não estão presentes em todas as escolas?
O psicólogo pode contribuir muito para a educação, mas como bem sabemos nem todas as escolas (principalmente

as públicas) contam com um psicólogo atualmente. Esse fato que vem sendo tema recorrente de discussões políticas e
acadêmicas tem origens históricas. Aliás, historicamente, a profissão de psicólogo surge no Brasil por razões
educacionais. Os primeiros laboratórios de Psicologia no Brasil foram criados por pedagogos nas Escolas Normais com
fins de pesquisas em Psicologia Educacional no começo do século XX.

No entanto, com o passar dos anos e algumas questões que merecem melhor discussão em outros artigos, a
psicologia, no Brasil, foi se afastando aos poucos e cada vez mais da Educação, deixando vago um espaço em que
poderia contribuir de muitos modos. Uma das críticas que a Psicologia recebeu com relação ao seu trabalho nas escolas
e que fez com que muitos psicólogos se afastassem deste campo de atuação nos anos 1970 em 1980 foi a de uma prática
individualizante e que culpabilizava exclusivamente os próprios alunos (e suas famílias) por suas dificuldades de
aprendizagem, sem levar em consideração todas as demais variáveis escolares (como professores e métodos de ensino).

Todas essas críticas foram culminando em muitas mudanças na forma de compreensão dos problemas escolares
e das dificuldades de aprendizagem. Atualmente a prática em Psicologia Escolar e Educacional é muito diferente daquela
utilizada durante os anos 1970 e 1980.  No entanto, a atuação de psicólogos na área de educação ainda carece de
espaço, uma vez que são poucos os psicólogos escolares em escolas públicas, e mesmo nas escolas particulares ainda
são escassos os espaços para esses profissionais.

O que pode fazer um psicólogo na escola?
É importante ressaltar que o psicólogo pode trabalhar não só com crianças com dificuldades de aprendizagem, mas

também pode auxiliar na formação continuada de professores, contribuindo, por exemplo, com os conhecimentos de

psicologia da aprendizagem e do ensino, psicologia do desenvolvimento e psicologia cognitiva para melhorar os
processos educacionais.

Os psicólogos em escolas não devem realizar uma prática clínica, isto é, de tratamento de problemas emocionais,
familiares, distúrbios etc., mas devem se ocupar de uma análise mais macroscópica que busque compreender os
processos educacionais que levam a algumas crianças apresentar dificuldades enquanto outras não apresentam
dificuldades. Essas questões podem ser em virtude de problemas das crianças sim, mas também podem ser (e na maioria
das vezes são) problemas relacionados a métodos de ensino, professores ou demais condições da escola.

Um bom psicólogo escolar/educacional pode auxiliar na identificação dessas características e então fornecer
alternativas coerentes com a situação escolar como, por exemplo, realizar horários de orientações com os professores,
planejar e executar projetos educacionais, analisar e orientar sobre métodos de ensino e propostas pedagógicas, realizar
atividades de grupo com as crianças, ou em casos que sejam necessários realizar atendimento individualizado das
crianças.

Dentre as várias possibilidades de atuação de Psicólogos escolares, eles podem contribuir para:
Melhorar o desempenho escolar, a motivação e o engajamento de alunos;
Realizar avaliações psicológicas e acadêmicas;
Monitorar o progresso dos alunos;
Diminuir os encaminhamentos inadequados para a educação especial;
Avaliar as necessidades emocionais e comportamentais de estudantes;
Promover a resolução de problemas e conflitos;
Planejar programas de educação individualizada apropriadas para alunos com deficiência;
Modificar e adaptar currículos e formas de instrução;
Ajustar as salas de aula e rotinas para melhorar o engajamento dos alunos e aprendizagem;
Comunicar de forma eficaz com os pais sobre o progresso do aluno e orientá-los sobre questões educacionais;
Prevenir o bulling e outras formas de violência;
Avaliar o clima da escola e melhorar a conectividade na escola entre equipe escolar, alunos e família;
Reforçar as parcerias Família-Escola;
Ajudar as famílias a entender as necessidades de aprendizagem e saúde mental de seu filhos.
https://www.psicologiaexplica.com.br
Psicologia Educacional: A importância da psicologia nas escolas.
A Psicologia Educacional contribuiu consideravelmente para a criação do sistema moderno de educação. A

psicologia aplicada na área educacional ajuda tanto os professores quanto os alunos, e de várias maneiras:

Compreender as etapas de desenvolvimento:

A Psicologia ajuda a compreensão de que a vida humana passa por diferentes estágios de desenvolvimento até
atingir a idade adulta. Essas fases são: a infância, a adolescência e a idade adulta. Cada fase implica em padrões de
comportamento característicos, e a identificação destes períodos poderia ajudar muito os educadores na hora da
elaboração do currículo e para determinar os métodos mais adequados de ensino para os alunos em cada um dos
diferentes estágios de aprendizagem.

Conhecer o estudante:

A criança ou o aluno é o fator chave no processo de ensino e aprendizagem. A psicologia educacional ajuda o professor
a conhecer quais são seus interesses, atitudes, aptidões e outras capacidades e habilidades adquiridas ou inatas. A
psicologia educacional também ajuda na compreensão sobre o estágio em que o aluno se encontra com relação ao seu
desenvolvimento social, emocional, intelectual e físico, além de levar em consideração o nível de aspiração e o
comportamento consciente e inconsciente do aluno. Aspectos da vida do aluno que atualmente são ignorados no ambiente
educacional, influenciam muito no rendimento do aluno e são o objeto do psicólogo educacional: como o aluno se comporta
em grupos, seus conflitos, desejos e outros aspectos de sua saúde mental. Com a orientação adequada, o aluno pode formar
uma atitude mais positiva com relação à vida e a si mesmo, além de formar uma personalidade mais integrada e solidária.

Compreender a essência da aprendizagem:

A Psicologia da Educação ajuda o professor a adaptar e ajustar seu ensino de acordo com o nível dos alunos. Para
que o conhecimento seja repassado é preciso que o professor tenha uma boa didática, pois muitas vezes o professor
ensina mas poucos alunos realmente aprendem. Para conseguir lidar com os alunos de forma eficaz na classe de aula,
o professor precisa ter o conhecimento das várias abordagens que levam ao processo de aprendizagem, seus princípios,
bem como as leis e fatores que a afetam diretamente; somente assim o educador poderá aplicar medidas corretivas
eficazes dentro da sala de aula.

Entender as diferenças individuais:

Todas as pessoas são diferentes, não existe um único ser humano igual a outro. Os alunos diferem e muito com
relação aos níveis de inteligência, aptidões, gostos e desgostos, além de ter tendências e potencialidades distintas. Existe
uma diferença enorme no grau de aprendizagem numa única sala de aula: há crianças super dotadas, outras com déficit
de atenção, algumas com deficiências físicas e mentais. As diferenças são enormes e o professor deve conhecê-las para
que consiga proceder de maneira adequada com cada uma delas.

Resolver problemas em sala de aula:

Existem inúmeros problemas que podem surgir numa sala de aula, alguns deles são: o bullying, a pressão dos
colegas, as colas nas provas, as tensões étnicas, etc. O psicólogo educacional auxilia o aluno a lidar melhor com estas
situações, esclarecendo e instruindo o aluno com as mediações para superar o problema. Para tanto ele precisa estudar
as características dos problemas potenciais em sala de aula, a dinâmica do grupo, as características comportamentais do
aluno e os possíveis ajustes que serão necessários.

Desenvolver as habilidades necessárias e estimular interesse em ensinar e aprender:

A Psicologia Educacional ajuda o professor a adquirir e desenvolver qualidades e habilidades necessárias para lidar
com os problemas criados pelos alunos, além de criar uma atmosfera saudável na sala de aula e demonstrar preocupação
com relação ao progresso dos alunos.

Compreender os métodos eficazes de ensino:

A Psicologia Educacional descobriu novas abordagens, princípios e técnicas de que são muito úteis no processo
de ensino e aprendizagem. Ela demonstra o quão importante é a dinâmica na sala de aula, da existência de um
espaço para jogos e brincadeiras voltados à educação, dessa forma a criança aprende de uma maneira divertida e
saudável.

Compreender a Saúde Mental da Criança:

A Psicologia Educacional ajuda o professor reconhecer os fatores responsáveis pela carência de saúde mental em
um estudante, quais componentes podem estar contribuindo para determinado estado mental, além de sugerir o
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procedimento mais adequado. Além disso, ela também fornece ao professor a visão necessária para melhorar o seu
próprio estado mental, a fim de lidar com a situação de maneira eficaz.

Fornecer orientação e aconselhamento: 

Hoje em dia é importante que a criança receba orientação em todas as fases do seu desenvolvimento, porque as
habilidades psicológicas, interesses e aprendizagem diferem de uma pessoa para outra. O psicólogo educacional também ajuda
o professor a lidar com os seus próprios problemas emocionais para que consiga otimizar o seu desempenho em sala de aula.

Entender os princípios da Avaliação:

Aavaliação é parte integrante do processo de ensino e aprendizagem. É através das técnicas de avaliação que o potencial
da criança é testada e aprovada. O desenvolvimento dos diferentes tipos de testes psicológicos para a avaliação do indivíduo é
uma das contribuições da psicologia da educação.

Incutir uma disciplina positiva e criativa:

O slogan habitual dos professores tradicionais era: “Se poupar a vara, vai consumir a criança”. A psicologia educacional
substituiu o sistema repressivo pelo sistema preventivo. Agora os professores passaram a adotar uma abordagem mais
cooperativa e científica, a fim de modificar o comportamento dos alunos. A ênfase é colocada sobre a autodisciplina através de
atividades criativas e construtivas.

Conhecer a si mesmo:

A Psicologia Educacional ajuda o professor a se conhecer melhor: a sua personalidade, seus padrões de comportamento,
seus gostos e motivações, suas ansiedades etc. Todo esse conhecimento irá ajudá-lo a crescer como um professor bem sucedido.

Em suma, podemos dizer que a psicologia educacional contribui consideravelmente para a criação de um sistema
moderno de educação. Ela tem ajudado professores, diretores, administradores e assistentes sociais, a desenvolver
significativamente uma atitude mais solidária para com os alunos, ajudando-os a crescer e se tornarem pessoas mais íntegras
e independentes.

http://www.psiconlinews.com
Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida ora proposta, por isso apresento o

presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 18 de abril de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 5ª e 9ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1928/2018
Ementa: Proíbe a fabricação, comercialização e distribuição gratuita de canudos flexíveis plásticos destinados à

ingestão de líquidos e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica proibida, a partir de 1º de janeiro de 2022, a fabricação, comercialização e a oferta gratuita de canudos flexíveis
produzidos em plásticos ou qualquer outro material não degradável, destinados à ingestão de líquidos.

§ 1º Aproibição contida no caput, não se aplica aos canudos flexíveis produzidos em papel ou outro material biodegradável.

§ 2º Os canudos flexíveis produzidos em plásticos que estejam no mercado ou nos estoques fabris, poderão ser
comercializados ou distribuídos até o ultimo dia do ano anterior à data de proibição contida no art. 1 º desta Lei.

Art. 2º As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil, penal e das definidas em normas específicas, previstas e regulamentadas nos artigos 56 a 60 da Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições,
os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa.

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para sua devida
aplicabilidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A proposta apresentada tem o intuito de, em 4 anos, extinguir em nosso Estado que esses canudos produzidos em
plástico, após seu uso, sejam descartados no meio ambiente e provoquem toda sorte de poluição e degradação ambiental, em
especial no habitat marinho e fluvial, mutilando os animais que são as maiores vítimas, sem esquecer ainda, dos riscos desses
canudos para crianças. Também tivemos a preocupação de não impedir o uso de canudos para ingestão de líquidos, desde que
sejam de papel ou material biodegradável, e que não ofereça nenhum risco de poluição ambiental ou mutilação de pequenos
seres das águas. vale salientar, que incluímos no projeto, que os estoques existentes sejam comercializados reduzidos em longo
e largo prazo, evitando assim o encalhe ou prejuízos aos seus fabricantes.

Diante da importância do tema, solicito dos nobres pares a aprovação do Projeto de Lei em tela.

Sala das Reuniões, em 18 de abril de 2018.

Everaldo Cabral
Deputado

Às 1ª , 3ª , 7ª e 12ª  Comissões.

Requerimento N° 4824/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja registrado um Voto de Pesar,
pelo falecimento do Manoel Correia de Paula, conhecido como Zinho, ocorrido no dia 18 de abril do corrente, em
Recife/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Nelma Maria da Silva Sales de Paula,
Viúva; Paulo Câmara, Governador Do Estado De Pernambuco; Raul Henry, Vice-Governador De Pernambuco E
Secretário De Desenvolvimento Econômico Do Estado; Jarbas Vasconcelos, Deputado Federal; Joaquim D’Carli de
Paula, Empresário; Antônio Severino Correia de Paula, Advogado; Maria de Lourdes de Paula Bening, Irmã falecido; Maria
das Dores Correia de Paula, Irmã falecido; João Luís Ferreira Filho, Prefeito do Município de Limoeiro; Marcelo da Motta
Silveira, Vice-Prefeito do Município de Limoeiro; Lupércio Carlos do Nascimento, Prefeito da Cidade de Olinda; Márcio
Antony Domingos Botelho, Vice-Prefeito da Cidade de Olinda; Jorge Salustiano de Sousa Moura, Vereador Presidente da
Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; Giorge do Carmo Bezerra, Prefeito do Município de Camocim de São Félix;
Sóstenes Rubano Neves Pontes, Vice-Prefeito do Município de Camocim de São Félix; O Mourisco, Gerência; José
Ferreira de Carvalho, Artista Plástico.

Justificativa

Uma perda lamentável para nosso estado, o falecimento do empresário, Manoel Correia de Paula, traz à tona uma
trajetória de vitórias, dos seus quase 89 anos de vida dedicados ao entretenimento. Sua morte deixou consternada sua
esposa Nelma Maria da Silva Sales de Paula e seus 04 filhos.
Manoel Correia de Paula nasceu em Limoeiro, no Agreste de Pernambuco. Era considerado um pioneiro em
empreendimentos da noite no Grande Recife e um amante da boemia. Ele contratou artistas como Elis Regina, Jair
Rodrigues e Zimbo Trio para shows do Recife.
Durante sua longa e profícua vida, Sr. Zinho, como assim era chamado carinhosamente por todos, durante muitos anos,
ficou conhecido por ser o proprietário do Restaurante O Mourisco, em Olinda, na Região Metropolitana, frequentado por
artistas e políticos.
Como parlamentar, amigo e admirador do Sr. Zinho, é que vimos pleitear junto a esta Casa um Voto de Pesar externando
nossas condolências a toda família e amigos, sobretudo àqueles que puderam conviver e participar da sua vida.
Ante o exposto, vimos solicitar dos nossos pares que acolham devidamente o requerimento em tela, no sentido de sua
aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 4825/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado Voto de Aplausos
ao comunicador Saulo Gomes pelo programa Momento Cultural, veiculado na Rádio Folha - 96,7FM. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Saulo Gomes, comunicador e
apresentador do programa Momento Cultural.

Justificativa

De segunda a sexta, ao cair da tarde, o Recife e a região Metropolitana se unem para ouvir os brados da alma sertaneja
através das ondas da Rádio Folha e do programa Momento Cultural.
Comandado pelo apresentador Saulo Gomes, o programa reúne os clássicos do mundo Popular - causos e contos
populares - e é uma espécie de tablado para descortinar novos talentos. Pelos microfones da emissora, das 17h às 18h,
poetas populares, músicos, escritores e demais representantes da cultura nordestina ganham voz e espalham por todo o
estado o melhor que o sertão produz em matéria de gente e de arte.
Para além da resistência de uma cultura, é um importante vetor de integração de linguagens artísticas - a medida que
possibilita o recifense a conhecer a abundância da safra Cultural do interior do estado. 
Saulo Gomes - aficionado pela arte popular em todas as suas dimensões - é a voz que medeia essa interação de gêneros
e impulsiona a divulgação de um segmento tão invisível aos olhos da grande mídia.
Perante todo o exposto, apresento a esta Casa o presente voto de aplauso a Rádio Folha e ao comunicador Saulo
Gomes, pela relevante contribuição no resgate e preservação da identidade nordestina através do programa
Momento Cultural, exibido de segunda a sexta das 17h às 18hs, quando o rádio pernambucano abre o microfone e
respalda a voz dos artistas sertanejos na interação das artes que permite não mais que o sertão se torne mar, mas,
sobretudo, que através da arte e da necessária divulgação de um povo e uma história, o mar finalmente, se torne um
pouco do sertão.
Solicito aos meus pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 2018.

Waldemar Borges
Deputado

PORTARIA Nº 258/18
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 032/2018, do Deputado Everaldo Cabral,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor JOSÉ DE AMORIM FILHO, matrícula nº 42.460, ora a
disposição deste Poder.

Sala Austro Costa, 19 de abril de 2018.

LUCIANO VASQUEZ MENDEZ
Superintendente Geral

Portaria

Requerimentos
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A CASA DE TODOS OS
PERNAMBUCANOS
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